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Estado do Rio de Janeiro          
                        Prefeitura Municipal de Seropédica
                        Gabinete do Prefeito

                LEI N.º 755 DE 29 DE JULHO DE 2022
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CURSO DE DEFESA PESSOAL “REAGE MARIA” PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


        LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o curso de defesa pessoal “Reage Maria” para mulheres vitimas de violência doméstica no âmbito do municipio de Seropédica.
      Art. 2º O curso será destinado a mulheres vítimas de violência doméstica que obtiveram medidas protetivas contra ex-companheiros agressores. 
Art. 3º O curso de defesa pessoal “Reage Maria” constitui em uma estratégia para que essas mulheres adquiram conhecimento e tecnicas para agir diante de uma agressão.
Art. 4º Fica o Poder Executivo responsável por regulamentar o orgão competente para ministrar o curso, especificando a duração, as datas e os horários.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua aplicação.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
        Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
  Autora: Vereadora Rose Alves 
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